
 30 – sábado, 25 de Março de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
ExPEDIENTE Do Sr . SECrETárIo
ATo 76, DE 21 DE MArÇo DE 2023 .

o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, 
ExoNErA, a pedido, nos termos do artigo 106, alínea “a”, da Lei nº 
869 de 05 de julho de 1952, a servidora ANGELA CrISTINA ALvES 
DE ALMEIDA, Masp 1273471-1, do cargo de provimento efetivo de 
Técnico de Gestão da Saúde- TGS, Nível II, Grau B, da Secretaria de 
Estado de Saúde, a partir de 21/03/2023, ficando a mesma ciente da 
necessidade de procurar a Diretoria de Administração de Pessoal para 
regularizar possíveis pendências em sua situação funcional .

Secretaria de Estado de Saúde, em Belo 
Horizonte, aos 21 de março de 2023 .

Fábio Baccheretti vitor
Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais
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DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA, 
nos termos do § 24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9ºda LCE 64, de 2002, 
redação dada pela LCE nº 156, de 2020, e para fim de aposentadoria nos 
termos do Artigo 144 do ADCT da CE/89, incluído pela EC nº 104/2020 
c/c Art . 3º da EC nº 47/05, Aposentadoria Integral, do servidor: MASP . 
349 .397-0 Marcelo Antônio de Paula, a partir de 22/03/2023, referente 
ao cargo de Auxiliar de Apoio a Gestão e Atenção da Saúde, Iv-H 
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA, 
nos termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9ºda LCE 64, de 
2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020, e para aposentadoria nos 
termos do Artigo 144 do ADCT da CE/89, incluído pela EC/104/2020 
c/c artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88 com a 
redação dada pela EC/41/03, Aposentadoria Proporcional, do servidor, 
MASP . 375 .736-6 Armando xavier vieira Filho, a partir de 20/03/2023, 
referente ao cargo de Médico da área de Gestão e Atenção à Saúde 
– v-A
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA nos termos do artigo 
36, §20 da CE/89 redação dada pela EC/104/2020, e artigo 151 do 
ADCT combinado c/c artigo 147 do ADCT, acrescentado pela Emenda 
Constitucional nº104/2020 da servidora: MASP . 919 .561-1 Silse 
Wannely Gomes Cezar de vasconcelos, a partir de 23/03/2023
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Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas 
Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

PorTArIA Nº HEMoMINAS/ADC .PrE Nº . 130/2023
Delega competências a servidor .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição 
estabelecida no inciso I, do art . 7º, do Decreto nº 48 .023, de 17 de agosto 
de 2020, e considerando as disposições do Parágrafo único, do art . 6º, e 
art . 14 do Decreto nº 48 .348/2022, que “estabelece normas gerais para 
o cumprimento da jornada de trabalho e a apuração de frequência dos 
servidores públicos civis da Administração Pública direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo”, rESoLvE:
Art . 1º - Delegar competência ao servidor Alan Ivan Barros Tavares 
- MASP 1167274-8, para apuração e controle de frequência dos 
servidores subordinados aos Setor de Coleta do Hemonúcleo de São 
João Del rei .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de março de 2023 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

 Presidente da Fundação Hemominas

PorTArIA PrE/HEMoMINAS Nº 131, 
DE 23 DE MArÇo DE 2023

 Altera a Portaria PrE nº 114, de 10 de março de 2023, com a 
composição da Comissão para realização de Concurso Público, no 
âmbito da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo inciso I, do art . 7º, do Decreto nº 48 .023/2020,
 rESoLvE:
Art. 1º O art. 1º da Portaria PRE nº 114, de 10 de março de 2023, fica 
acrescido do seguinte inciso Ix:
“Art . 1º [ . . .]
Ix - FLávIA CrISTINE MArTINELI LourEIro CATÃo - MASP 
1050662-4, pela Diretoria Técnico-Científica.”
Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de março de 2023 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

 Presidente da Fundação Hemominas
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AToS DA PrESIDENTE
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais - HEMoMINAS, no uso de sua atribuição 
estabelecida no inciso I do art . 7º do Decreto nº 48 .023, de 17 de agosto 
de 2020, nos termos do § 7º, art . 3º, da Lei Delegada nº 175/2007, 
rESoLvE:
rEGISTrAr oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA, 
nos termos do art . 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, 
alterada pelo art . 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, para a 
servidora:
MASP 1050073-4 Nilza Canedo de Magalhães, pela remuneração do 
cargo efetivo de Telefonista da Secretária Municipal de Saúde de Patos 
de Minas, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão de DAI-18, CH1100088, a partir de 23 de março de 2023 .

AToS DA DIrETorIA DE PLANEJAMENTo 
GESTÃo E FINANÇAS

o Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Centro 
de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - Fundação 
HEMoMINAS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art . 156 da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, combinado com o 
Art . 14 do Decreto n° 48 .023 de 17 de agosto de 2020 e Portaria ADC .
PrE nº 331, de 01 de outubro de 2022, rESoLvE:
CoNCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do Inciso xIx do 
art . 7º, c/c o § 3º do art . 39 da CF/1988, considerando o disposto na 
Lei Complementar nº 165, de 17/09/2021 e no artigo 2º do Decreto nº 
8 .368, de 17/02/2022, por 20 (vinte) dias corridos ao servidor:
MASP 1442580-5, Douglas Augusto rodrigues Pereira, admissão 01, 
a partir de 16/03/2023 . 

24 1767580 - 1

A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, FErNANDo DoS SANToS HENrIQuES, 
MASP 1050731-7, do cargo de provimento em comissão DAI-16 
CH1100180 .

A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, vALCILÉA CAMPoS DAMASCENo, MASP 1049684-2, 
para o cargo de provimento em comissão DAI-16 CH1100180, de 
recrutamento limitado .

A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, MárCIA MourÃo MorEIrA, MASP 794 .747 .136-34, 
para o cargo de provimento em comissão DAI-19 CH1100068, de 
recrutamento amplo .
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Fundação Ezequiel Dias - FuNED
Presidente: Felipe José Fonseca Attiê

 registra AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos da 
alínea “b” do art . 201 da Lei n .º 869/1952, ao(s) servidor(es):MASP 
1167218-5, admissão 01, CrISTIANE FrANCo SoArES ZoBoLI, 
a partir de 09/03/2023; MASP 1083952-0, admissão 01, ALINE 
BrANCo MACEDo, a partir de 18/03/2023; MASP 1349093-3, 
admissão 01, THAIS FoNSECA rEZENDE, a partir de 18/03/2023; 
registra AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei n .º 869/1952, ao(s) 
servidor(es):MASP 1186391-7, admissão 01, ALINE MATIAS 
TEIxEIrA, a partir de 03/03/2023 .

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas
Gerusa Mirela Mendes Torquato
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ANExo III
(a quese refere a Portaria Presidencial nº 2 .503, de 22 de marçode 2023)

ProFISSIoNAIS MÉDICoS CrEDENCIADoS NA CATEGorIA MÉDICo CoM rQE No CrM NA ESPECIALIDADE DE orToPEDIA E 
TrAuMAToLoGIA ou QuE CoMProvE o CuMPrIMENTo DE, PELo MENoS, 75% DA rESIDÊNCIA ou DA ESPECIALIZAÇÃo EM 
orToPEDIA E TrAuMAToLoGIA

ordem razão Social Nome do Profissional Médico CPF/CNPJ Modalidade
1º Alice Medicina LTDA otávio Augusto Blanco de Souza 40 .495 .191/0001-24 Pessoa Jurídica
2º - Filipe Dias Nassar Naback 105 .*** .***-44 Pessoa Física
3º Gabriel Meireles Azevedo Pereira Serviços Médicos Ltda Gabriel Meireles Azevedo Pereira 49 .013 .666/0001-73 Pessoa Jurídica
4º - Thiago Pascele de oliveira Batista 128 .*** .***-02 Pessoa Física

ANExo Iv
(a quese refere a Portaria Presidencial nº 2 .503, de 22 de marçode 2023)

ProFISSIoNAIS MÉDICoS CrEDENCIADoS NA CATEGorIA MÉDICo CoM rQE No CrM NA ESPECIALIDADE DE NEuroCIrurGIA 
ou QuE CoMProvE o CuMPrIMENTo DE, PELo MENoS, 75% DA rESIDÊNCIA ou DA ESPECIALIZAÇÃo EM NEuroCIrurGIA

ordem razão Social Nome do Profissional Médico CPF/CNPJ Modalidade
1º - François Dantas 117 .*** .***-10 Pessoa Física
2º - Matheus Guidini Lima 099 .*** .***-09 Pessoa Física
3º - Guilherme ribeiro Mansur Barbosa 065 .*** .***-74 Pessoa Física
4º - vitor vieira de Souza Moraes 113 .*** .***-76 Pessoa Física
5º - Francisco PatruzAnanias de Assis Pires 104 .*** .***-74 Pessoa Física
6º - Marcelo Henriques de Camargos 103 .*** .***-40 Pessoa Física
7º - Marco Antônio Leal Santos 894 .*** .***-49 Pessoa Física

ANExo v
(a quese refere a Portaria Presidencial nº 2 .503, de 22 de marçode 2023)

 ProFISSIoNAIS MÉDICoS CrEDENCIADoS NA CATEGorIA MÉDICo CoM ExPErIÊNCIA* CoMProvADA EM TErAPIA 
INTENSIvA ADuLTo ou PLANTÃo DE urGÊNCIA/EMErGÊNCIA ou ENFErMArIA DE PACIENTES CoMPLExoS

ordem razão Social Nome do Profissional Médico CPF/CNPJ Modalidade
1º - Géssica Antônia Fernandes 106 .*** .***-26 Pessoa Física
2º - Carla Grazielli Soares de Almeida Brandao 089 .*** .***-30 Pessoa Física
3º - Fernanda Moreira e Leite 082 .*** .***-66 Pessoa Física
4º - raphael rezende Salles 127 .*** .***-23 Pessoa Física
5º - Gustavo Henrique Lourenço Ladeira 098 .*** .***-50 Pessoa Física
6º - Kamila Ferreira ribeiro Tadeu 128 .*** .***-02 Pessoa Física
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PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .507,DE 23 DE MArÇo DE 2023 
Divulga os profissionais médicos credenciados para prestação de serviços de plantão presencial de 12 horas no âmbito da Casa de Saúde Santa Izabel 
da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais . 
APrESIDENTE DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto nº 47 .852, de 31 de janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 25 c/c o art . 62 da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, na 
reclamação nº 47 .843 – Primeira Turma Supremo Tribunal Federal, na Decisão n° 656/1995 e no Acórdão nº 351/2010 do Plenário do Tribunal de 
Contas da união, nas Consultas nº 791229 e nº 838582 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, no art . 60 da Lei Federal nº 4 .320, de 17 
de março de 1964 e no item 7 .4 .8 do EDITAL DE CrEDENCIAMENTo Nº 06/2022 .
rESoLvE:
Art. 1º – Esta Portaria divulga,para fins de transparência e de controle social,osprofissionais médicos credenciados para prestação de serviços de 
plantão presencial de 12 horas  no âmbito da Casa de Saúde Santa Izabel,da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Fhemig, com a 
finalidade de suprir a escala com vistas à garantia de assistência em saúde com qualidade aos beneficiários do Sistema Único de Saúde – SUS.
Art. 2º – O AnexoI integra esta Portaria e contém a lista consolidadados profissionais médicos habilitados e que formalizaram Termo de Adesão 
com esta Fhemig,organizada por categoria e ordenada conforme resultado de sorteio realizado a cada janela de inscrições do EDITAL DE 
CrEDENCIAMENTo Nº 06/2022 .
Art. 3º –As contratações dos profissionais médicos credenciados relacionados no Anexo I desta Portaria ocorrerão conforme a necessidade da Fhemig, 
em caráter subsidiário e de forma autônoma e eventual, conforme demanda pela prestação do serviço, em complementariedade à capacidade da Casa 
de Saúde Santa Izabel de compor a escala para a continuidade dos serviços de assistência, observada a disponibilidade orçamentária e financeira e a 
força de trabalho disponível, enquanto perdurar a situação fática e os motivos que ensejaram a publicação do EDITAL DE CrEDENCIAMENTo Nº 
06/2022, adotando instrumentos aptos à substituição do contrato, conforme admitido pelo art . 62 da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993 .
Parágrafo único– O profissional médico credenciado será convocado, em conformidade com a lista consolidada prevista noAnexo I desta Portaria, 
observado o resultado dos sorteios das janelas de inscrição finalizadas, e com a exclusão dos convocados anteriormente.
Art . 4º – Fica revogada a Portaria Presidencial n° 2 .453 de 30 de janeiro de 2023 .
Art . 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de Março de 2023 . 
renata Ferreira Leles Dias

Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

ANExo I
(a quese refere a Portaria Presidencialnº 2 .507, de 23 de março de 2023) 

MÉDICo GENErALISTA CoM CADASTro rEGuLAr No CoNSELHo rEGIoNAL DE MEDICINA (CrM) 
ordem razão Social Nome do Profissional Médico CPF/CNPJ Modalidade

1º - Larissa rosa Medeiros Portugal 140 .*** .***-63 Pessoa Física
2º - Geisson Barbosa Meireles 014 .*** .***-92 Pessoa Física
3º - João Antônio Côrtes vieira 089 .*** .***-00 Pessoa Física
4º - Ellen Francine rosestolato 106 .*** .***-13 Pessoa Física
5º - Marcelle Marques Moura Franco Belga 064 .*** .***-62 Pessoa Física
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PorTArIA PrESIDENCIAL Nº  2 .508, DE 23 DE MArÇo DE 2023
Divulga os profissionais médicos credenciados para prestação de serviços de plantão presencial de 12 horas no âmbito do Complexo Hospitalar de 
Especialidades da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
A PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto nº 47 .852, de 31 de janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 25 c/c o art . 62 da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, na 
reclamação nº 47 .843 – Primeira Turma Supremo Tribunal Federal, na Decisão nº 656/1995 e no Acórdão nº 351/2010 do Plenário do Tribunal de 
Contas da união, nas Consultas nº 791229 e nº 838582 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, no art . 60 da Lei Federal nº 4 .320, de 17 
de março de 1964 e no item 7 .4 .8 do EDITAL DE CrEDENCIAMENTo Nº 02/2022,
rESoLvE:
Art. 1º – Esta Portaria divulga, para fins de transparência e de controle social, os profissionais médicos credenciados para prestação de serviços de 
plantão presencial de 12 horas no âmbito do Complexo Hospitalar de Especialidades da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Fhemig, 
com a finalidade suprir a escala com vistas à garantia de assistência em saúde com qualidade aos beneficiários do Sistema Único de Saúde – SUS.
Art. 2º – Os Anexos I a V integram esta Portaria e contêm as listas consolidadas dos profissionais médicos habilitados e que formalizaram Termo de 
Adesão com esta Fhemig, organizadas por categoria profissional e ordenadas conforme resultado do sorteio realizado a cada janela de inscrições do 
EDITAL DE CrEDENCIAMENTo Nº 02/2022 .
Art. 3º – As contratações dos profissionais médicos credenciados de que tratam os Anexos I a V desta Portaria ocorrerão conforme a necessidade da 
Fhemig, em caráter subsidiário e de forma autônoma e eventual, conforme demanda pela prestação do serviço, em complementariedade à capacidade 
do Complexo Hospitalar de Especialidades de compor a escala para a continuidade dos serviços de assistência, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira e a força de trabalho disponível, enquanto perdurar a situação fática e os motivos que ensejaram a publicação do EDITAL 
DE CrEDENCIAMENTo Nº 02/2022, adotando instrumentos aptos à substituição do contrato, conforme admitido pelo art . 62 da Lei Federal nº 
8 .666, de 21 de junho de 1993 .
Parágrafo único – O profissional médico credenciado será convocado, em conformidade com a lista consolidada prevista nos Anexos I a V desta 
Portaria, observado o resultado dos sorteios das janelas de inscrição finalizadas, e com a exclusão dos convocados anteriormente.
Art . 4º – Fica revogada a Portaria Presidencial 2 .458, de 06 de fevereiro de 2023
Art . 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 23 de março de 2023 .
renata Ferreira Leles Dias

Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

ANExo I
(a que se refere a Portaria Presidencial nº 2 .508 de 23 de março de 2023)

ProFISSIoNAL MÉDICo CrEDENCIADo NA CATEGorIA MÉDICo CoM rEGISTro DE QuALIFICAÇÃo DE ESPECIALISTA 
(rQE) No CoNSELHo rEGIoNAL DE MEDICINA (CrM) NA ESPECIALIDADE DE ANESTESIoLoGIA ou QuE CoMProvE o 
CuMPrIMENToDE, PELo MENoS, 75% DA rESIDÊNCIA ou ESPECIALIZAÇÃo EM ANESTESIoLoGIA

 rdem  razão Social  Nome do Profissional Médico  CPF/CNPJ  Modalidade
 1º  -  Aline Bonifácio rodrigues de oliveira  119 .*** .***-60 Pessoa Física

ANExo II
(a que se refere a Portaria Presidencial nº 2 .508 de 23 de março de 2023)

ProFISSIoNAIS MÉDICoS CrEDENCIADoS NA CATEGorIA DEMÉDICo CoM rQE No CrM NA ESPECIALIDADE DE CLÍNICA 
MÉDICA ou QuE CoMProvE o CuMPrIMENTo DE, PELo MENoS, 75% DA rESIDÊNCIA ou ESPECIALIZAÇÃo EM CLÍNICA 
MÉDICA

ordem razão Social Nome do Profissional Médico CPF/CNPJ Modalidade
1º - Diogo Adelino Faria 062 .*** .***-93 Pessoa Física
2º - Glaucia Juliana Neubaner Dueli 101 .*** .***-05 Pessoa Física
3º - Marina resende Barata 115 .*** .***-54 Pessoa Física
4º - Natália Coutinho Chaves 067 .*** .***-58 Pessoa Física
5º - Gustavo Henrique Lourenço Ladeira 098 .*** .***-50 Pessoa Física
6º - Marcelle Armond Isoni Saldanha da Fonseca 064 .*** .***-62 Pessoa Física
7º - Laís oliveira Marinho Dias 110 .*** .***-37 Pessoa Física

ANExo III
(a que se refere a Portaria Presidencial nº 2 .508 de 23 de marçode 2023)

ProFISSIoNAL MÉDICo CrEDENCIADo NA CATEGorIA DE MÉDICo CoM rQE No CrM NA ESPECIALIDADE DE MEDICINA DE 
urGÊNCIA ou QuE CoMProvE o CuMPrIMENTo DE, PELo MENoS, 75% DA rESIDÊNCIA ou ESPECIALIZAÇÃo EM MEDICINA 
DE urGÊNCIA

ordem razão Social Nome do Profissional Médico CPF/CNPJ Modalidade
1º - Mirian Gonçalves Costa 090 .*** .*-**-61 Pessoa Física

Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais - FHEmiG
Presidente: renata Ferreira Leles Dias

PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .503, DE 22 DE MArÇo DE 2023
Divulga os profissionais médicos credenciados para prestação de serviços de plantão presencial de 12 horas no âmbito do Complexo Hospitalar de 
urgência e Emergência da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
A PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto nº 47 .852, de 31 de janeiro de 2020, e considerando o disposto noart . 25 c/c o art . 62 da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, na 
reclamação nº 47 .843 – Primeira Turma Supremo Tribunal Federal, na Decisão nº 656/1995 e no Acórdão nº 351/2010 do Plenário do Tribunal de 
Contas da união, nas Consultas nº 791229 e nº 838582 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, no art . 60 da Lei Federal nº 4 .320, de 17 
de março de 1964 e no item 7 .4 .8 do EDITAL DE CrEDENCIAMENTo Nº 05/2022,
rESoLvE:
Art. 1º – Esta Portaria divulga,para fins de transparência e de controle social,osprofissionais médicos credenciadospara prestação de serviços de 
plantão presencial de 12 horasno âmbito do Complexo Hospitalar de urgência e Emergência,da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – 
Fhemig, com a finalidade suprir a escala com vistas à garantia deassistência em saúde com qualidade aos beneficiários do Sistema Único de Saúde 
– SuS .
Art. 2º – Os Anexos I a V integram esta Portaria e contêm as listas consolidadas dos profissionais médicos habilitados e que formalizaram Termo de 
Adesão com esta Fhemig,organizadas por categoria e ordenadasconforme resultado de sorteio realizado a cada janela de inscrições do EDITAL DE 
CrEDENCIAMENTo Nº 05/2022 .
Art. 3º –As contratações dos profissionais médicos credenciados de que tratam os Anexos I a V desta Portaria ocorrerão conforme a necessidade da 
Fhemig, em caráter subsidiário e de forma autônoma e eventual, conforme demanda pela prestação do serviço, em complementariedade à capacidade 
do Complexo Hospitalar de urgência e Emergência de compor a escala para a continuidade dos serviços de assistência, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira e a força de trabalho disponível, enquanto perdurar a situação fática e os motivos que ensejaram a publicação do EDITAL 
DE CrEDENCIAMENTo Nº 05/2022, adotando instrumentos aptos à substituição do contrato, conforme admitido pelo art . 62 da Lei Federal nº 
8 .666, de 21 de junho de 1993 .
Parágrafo único– O profissional médico credenciado será convocado, em conformidade com a lista consolidada prevista nos Anexos I a V desta 
Portaria, observado o resultado dossorteiosdasjanelasde inscrição finalizadas, e com a exclusão dos convocados anteriormente.
Art . 4º – Fica revogada a Portaria Presidencial nº 2 .464, de 07 de fevereiro de 2023 .
Art . 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22de março de 2023 .
renata Ferreira Leles Dias

Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

ANExo I
(a quese refere a Portaria Presidencial nº 2 .503, de 22 de marçode 2023)

ProFISSIoNAIS MÉDICoS CrEDENCIADoS NA CATEGorIA DE MÉDICo CoM rEGISTro DE QuALIFICAÇÃo DE ESPECIALISTA 
(rQE) No CoNSELHo rEGIoNAL DE MEDICINA (CrM) NA ESPECIALIDADE DE ANESTESIoLoGIA ou QuE CoMProvE o 
CuMPrIMENTo DE, PELo MENoS, 75% DA rESIDÊNCIA ou DA ESPECIALIZAÇÃo EM ANESTESIoLoGIA

ordem razão Social Nome do Profissional Médico CPF/CNPJ Modalidade
1º - Erika de Freitas Peixoto 016 .*** .***-31 Pessoa Física
2º Pedro Henrique Torres Menezes LTDA Pedro Henrique Torres Menezes 36 .448 .668/0001-43 Pessoa Jurídica
3º - Mayara Araújo Silva 101 .*** .***-70 Pessoa Física
4º - Isadora Magalhães Melges 115 .*** .***-73 Pessoa Física
5º - Poliana da Silva Gomes 087 .*** .***-86 Pessoa Física

ANExo II
(a quese refere a Portaria Presidencial nº 2 .503, de 22 de marçode 2023)

ProFISSIoNAIS MÉDICoS CrEDENCIADoS NA CATEGorIA DE MÉDICo CoM rEGISTro DE QuALIFICAÇÃo DE ESPECIALISTA 
(rQE) No CoNSELHo rEGIoNAL DE MEDICINA (CrM) NA ESPECIALIDADE DE PEDIATrIA ou QuE CoMProvE o CuMPrIMENTo 
DE, PELo MENoS, 75% DA rESIDÊNCIA ou DA ESPECIALIZAÇÃo EM PEDIATrIA

ordem razão Social Nome do Profissional Médico CPF/CNPJ Modalidade
1º - Isadora Froeder de oliveira 103 .*** .***-30 Pessoa Física
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